
PARECER Nº            , DE 2010

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 681, de 2010.

De autoria do nobre Deputado Waldir Agnello, o projeto em epígrafe dispõe sobre a reserva de vagas nas unidades habitacionais da CDHU aos membros da Polícia Civil do Estado.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 103ª a 107ª Sessões Ordinárias (de 08 a 16/09/10), período em que não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposta encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Na qualidade de Relator designado para emitir manifestação sobre a presente matéria, verificamos que, a despeito dos nobres propósitos que orientaram seu autor, a propositura viola o princípio da isonomia, incluso no caput do artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, que estabelece que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, entre os que se encontram na mesma situação jurídica. 

As unidades habitacionais construídas pelo Estado, por meio da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado - CDHU, já são destinadas às pessoas que possuem baixa renda, segundo critérios estabelecidos em lei. A situação de baixa renda em que se encontram estas pessoas é a causa do discrímen criado pela lei, a justificar a aludida construção de unidades habitacionais. Desta forma, os servidores públicos – e dentre estes, os policiais civis - que possuem baixa renda já estão abrangidos pelo favor legal, não havendo necessidade de se estabelecer uma nova distinção, esta sim sem qualquer amparo jurídico, já que viola o princípio da isonomia, contido no artigo 5.º, caput, da Constituição Federal.

Não há justificativa para se criar uma distinção, dentro do grupo de pessoas de baixa renda, em favor dos policiais civis, pois a finalidade perseguida pela discriminação legal é a condição financeira do favorecido, e não seu estado de profissão.

Ademais, a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado – CDHU, é uma empresa de economia mista, regida por normas de direito privado, que se submete aos princípios da liberdade econômica e que, portanto, se subtrai a mandamentos como o que ora se propõe. Neste caso, cabe ao Governador, na qualidade de acionista majoritário, propor a medida preconizada por meio de seu representante junto ao Conselho de Administração da empresa.



      Ante o exposto, somos contrários ao Projeto de lei nº 681, de 2010. 

      É o nosso parecer.

 
      Sala das Comissões, em

Deputado AFONSO LOBATO

Relator
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